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No passado mês de Abril de 2014 foi apresentado em Assem-
bleia da República, pelo Grupo Parlamentar PSD e CDS-PP, o 
Projecto de Lei n.º 557/XII/3.ª, o qual assumiu-se com o propósi-
to de impulsionar a segunda alteração ao regime jurídico da 
titularidade do domínio hídrico, previsto pela Lei n.º 54/2005, 
de 15 de Novembro.

Findo, pois, o processo legislativo competente, veio o referido 
Projecto de Lei n.º 557/XII/3.ª culminar na aprovação e publi-
cação da Lei n.º 34/2014, de 19 de Junho, a qual entrou já em 
vigor a 1 de Julho de 2014.

Sem prejuízo da contextualização e considerações por nós ex-
postas em artigo anterior (publicado em Maio de 2014), para 
o qual remetemos, é agora nosso propósito evidenciar, face à 
redacção final da Lei n.º 34/2014, de 19 de Junho, aquelas que 
considerámos como as efectivas e relevantes alterações ao re-
gime jurídico da titularidade do domínio hídrico:

I – A competência da Autoridade Nacional da Água para 
identificar e tornar públicas as faixas de território que inte-
gram a respectiva jurisdição

Prevê o número 3 do Art. 9.º da Lei em análise que até 1 de Ja-
neiro de 2016 deve a Autoridade Nacional da Água identificar, 
tornar acessível e publicas as faixas do território que, nos ter-
mos da legislação em vigor, respeitam a leitos ou margens de 
águas do mar ou de quaisquer outras navegáveis ou flutuáveis 
que integram a sua jurisdição.

Esta competência compreende ainda um trabalho de actuali-
zação permanente, não devendo, pois, cingir-se a uma tarefa 
única e estanque em sim mesma.   

Em todo o caso, mais se prevê (em concreto no número 4 do 
mesmo artigo) que a forma e critérios técnicos a observar na 
identificação da referida área de jurisdição da Autoridade Na-
cional da Água serão determinados através de portaria do 
membro do Governo competente pela área do ambiente.

II – A eliminação do prazo limite para a instauração de acções 
judiciais para reconhecimento da propriedade privada de 
parcelas de leitos ou margens de águas de mar ou de quais-
quer águas navegáveis ou flutuáveis

A presente Lei vem eliminar a referência a um prazo limite 
para a instauração da acção judicial competente para o reco-

dIreIto dA ÁguA

No seguImeNto do Impulso legIslA-
tIvo pelo grupo pArlAmeNtAr psd e 
Cds-pp, Com A ApreseNtAção do pro-
jeCto de leI N.º 557/XII/3.ª, veIo A ser 
AprovAdA e publICAdA A leI N.º 34/2014, 
de 19 de juNho, A quAl CoNstItuI A se-
guNdA AlterAção Ao regIme jurídICo 
dA tItulArIdAde do domíNIo hídrICo 
(ANterIormeNte jÁ em vIgor pelA leI 
N.º 54/2005, de 15 de Novembro).
este dIplomA vem, esseNCIAlmeNte, 
determINAr que I) Compete à AutorI-
dAde NACIoNAl dA ÁguA IdeNtIfICAr 
e torNAr públICo As fAIXAs de ter-
rItórIo que INtegrAm A respeCtIvA 
jurIsdIção; II) elImINAr o prAzo lImI-
te pArA A INstAurAção de ACções ju-
dICIAIs pArA reCoNheCImeNto dA pro-
prIedAde prIvAdA de pArCelAs de leI-
tos ou mArgeNs de ÁguAs de mAr ou 
de quAIsquer ÁguAs NAvegÁveIs ou 
flutuÁveIs; III) A revIsão/ClArIfICAção 
do proCesso de reCoNheCImeNto dA 
proprIedAde ou posse de pArCelAs de 
leItos ou mArgeNs dAs ÁguAs do mAr 
ou de quAIsquer ÁguAs NAvegÁveIs 
ou flutuÁveIs.
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(CoNtINuAção)

nhecimento da propriedade privada de parcelas de lei-
tos ou margens de águas de mar ou quaisquer outras 
navegáveis ou flutuáveis, o qual, até então, encontrava-
se fixado até dia 1 de Julho de 2014.

Todavia, dever-se-á ter em consideração que a elimi-
nação da referência a um prazo limite para a instauração 
da acção judicial não pressupõe, de todo, que o reco-
nhecimento da propriedade privada de parcelas de lei-
tos ou margens de águas de mar ou de quaisquer águas 
navegáveis ou flutuáveis passe a ocorrer de forma au-
tomática, isto é, sem qualquer intervenção dos respec-
tivos interessados.

Com efeito, o efectivo reconhecimento da propriedade 
privada das mencionadas parcelas de leitos ou margens 
de águas continua a pressupor a instauração da com-
petente acção judicial, nos termos que melhor se enun-
ciarão no ponto seguinte.

III – A revisão/clarificação do processo de reconheci-
mento da propriedade ou posse de parcelas de leitos 
ou margens das águas do mar ou de quaisquer águas 
navegáveis ou flutuáveis

A nova redacção do Art. 15.º da presente Lei traduz-se
numa revisão/clarificação dos pressupostos e termos 
do processo de reconhecimento da propriedade ou 
posse de parcelas de leitos ou margens das águas do 
mar ou de quaisquer águas navegáveis ou flutuáveis, 
começando, desde logo, por mencionar expressamente 
que compete aos tribunais comuns decidir sobre esta 
matéria.

Por sua vez, caberá ao Ministério Público, quando em 
causa esteja a defesa de interesses colectivos públicos 

subjacentes à titularidade dos recursos dominiais, contestar as 
respectivas acções, agindo em nome próprio.

O interessado no reconhecimento da sua propriedade deve 
provar documentalmente que os terrenos reclamados eram, 
por título legítimo, objecto de propriedade particular ou co-
mum antes de 31 de Dezembro de 1864 ou, tratando-se de ar-
ribas alcalinas, antes de 22 de Março de 1868.

Na falta de documentos que permitiam concretizar a prova 
nos termos referidos no parágrafo anterior, deve o interessado 
reunir elementos que lhe permita demonstrar que, antes das 
datas supra referidas, os terrenos estavam na posse de particu-
lares ou na fruição conjunta de indivíduos compreendidos em 
certa circunscrição administrativa.

Verificando-se que os documentos anteriores aos anos de 1864 
ou 1868, conforme a situação, estão ilegíveis ou foram destruí-
dos por incêndio ou situação equivalente ocorrida na con-
servatória ou registo competente, deverá ainda presumir-se 
particulares, sem prejuízo de direitos de terceiros, os terrenos 
em relação aos quais fique provado que antes de 1 de Dezem-
bro de 1892 eram objecto de propriedade ou posse privadas.

Por último, o reconhecimento da propriedade privada so-
bre parcelas de leitos ou margens de águas do mar ou águas 
navegáveis ou flutuáveis pode ainda ocorrer, sem sujeição aos 
regimes de prova que se descreveram anteriormente, nos ca-
sos que expressamente o legislador mencionou no número 5 
do Art. 15.º, a saber: 

a) Quando tenham sido objecto de um acto de desafectação 
do domínio público hídrico;

b) Quando ocupem as margens dos cursos de água não sujei-
tas à jurisdição dos órgãos locais da Direcção-Geral da Autori-
dade Marítima ou das autoridades portuárias;

c) quando se encontrem integrados em zonas urbanas conso-
lidadas tal como definida no Regime Jurídico da Urbanização 
e da Edificação, fora da zona de risco de erosão ou invasão do 
mar, e ocupados por construção anterior a 1951, documental-
mente comprovada.
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